Legismap Roncarati
Cobertura negada durante caréncia é abusiva, define TIMT em caso de urgéncia médica

A Quinta Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de Mato Grosso (TJMT) reconheceu a
abusividade da negativa de cobertura de um plano de salde que se recusou a custear internacao
de urgéncia por complicacdes da Covid-19, alegando caréncia contratual. O colegiado, entretanto,
limitou o reembolso das despesas hospitalares aos valores da tabela da prépria operadora,
afastando a condenacdo ao pagamento integral fixada em Primeira Instancia.

O beneficiario, poucos dias apds contratar o plano, apresentou sintomas graves da doenca, com
comprometimento pulmonar superior a 50%. Apesar da gravidade e da recomendacao médica para
internacao imediata, a operadora autorizou apenas as primeiras 12 horas de atendimento,
sustentando que ainda estava em curso o prazo de caréncia de 180 dias.

Na andlise do recurso, o relator, desembargador Luiz Octavio Oliveira Saboia Ribeiro, destacou que
a legislacao nao permite a aplicacdo de caréncia em hipéteses de risco iminente de morte. “A
prescricao médica firmada por profissional habilitado, indicando a necessidade de internacao
urgente diante de risco de morte, é suficiente para afastar a caréncia contratual”, afirmou.

O magistrado também fez referéncia a jurisprudéncia consolidada do Superior Tribunal de Justica
(STJ). “A Simula 597 estabelece que ‘a cldusula contratual de plano de salde que prevé caréncia
para utilizacdo dos servicos de assisténcia médica nas situacdes de emergéncia ou de urgéncia é
considerada abusiva’”, pontuou.

Embora tenha reconhecido o dever de cobertura, o colegiado reformou parcialmente a sentenca
para limitar o reembolso. Isso porque, conforme explicou o relator, a Lei n? 9.656/98 (art. 12, inciso
VI) prevé que, nos casos de atendimento fora da rede credenciada, o ressarcimento se da apenas
com base na tabela de precos do plano. “Nao se pode impor ao convénio o pagamento integral das
despesas médicas realizadas pelo beneficidrio em instituicao nao credenciada, sob pena de
violagao ao equilibrio econdmico-financeiro do contrato”, concluiu.
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